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PROTOCOLADO SOB NO lb4o t2o1o

PROJETO DE LEI

oDá o nome de Flavio Enes Cardone
(1957-2010 ) a uma Rua &
Itunicípio do Rio Gtande."

AÍt. 10 Dá o nome de FúV|O ENNES CARDONE a uma Rua do Município do Rio
Grande.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de Sua Publicaçâo.

JUSTIF'CATIVA

FLAVIo ENNES CARDONE formado em Medicina pela Furg em 1981, o rio-
grandino Flávio Cardone era também aÍicionado do esporte, tendo sido
conselheiro por vários anos e assessor da Presidência em 2008 e 2009 do Sport
Club Rio Grande. Presidiu, em 2009, o Campeonato Citadino. Poeta e escritor de
grande habilidade com as palavras, integrava desde 2009 a Academia Rio
grandina de Letras (ARL), ocupando a cadeira de no 32.

Uma de suas mais sensíveis crÔnicas, "Uma Tarde Sombria", tornou-se
conhecida nacionalmente depois de publicada em revista de circulação dirigida

VISTO

APROVADO EM

RE'ETTADO EM

ÀRQtnvo

Eíü,!

EM t2w
tlw
nw

E

Presidente

t

En 14 t le' t e't"



0,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂTARA TUNICIPAL DO RlO GRÂNDE

Rio Grande, 13 de Dezembro de 2010

Vereador uis Francisco Spotorno
da PT

VISTO

aos grupos de Alcoólicos Anônimos e ser amplamente divulgada pela lnternet. Em
20 de agosto último, Flávio cardone foi homenageado pelo lnstituto Geral de
Perícias (lGP), com a medalha "lnstituto Geral de perícias, pelos relevantes
serviços prestados à causa pericial
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À nais antiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRÂNDE DO SUL

cÂuana MUNTcTPAL Do Rro cRANDE
DESPACHo Processo "",4t\C|,13

Desi para a função de (a)u Çr

Rio Grande, b de lw^Íu

PARECER nnÍuco
( ) Em anexo
( ,() O presente pmjeto atende as normas Constituci

é adeq"adq 6 1éc.ica

Rio Grande,

Legislati
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Na ição de Relator (a):
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onais, Jurídicas, Regimentais e
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o (a) (a)Vereador
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( )§ Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42. § lo, do Regimento Intemo.( ) Não Requerido o prazo do aÍ.42,§ 1., do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
( § Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

(
(
(

) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.
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_ â_ Estado do Rio Graade do Sut
CAMARA MUNICIPAT Dó RIô GRANDE
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PARECER pRocESSo..... ÀhHAltlC

*ro, 
urtu to'issão, após apreciar o projeto, constante do processo acima enumerado, decrara o referido

1(coxsrrrucroNAL

( ) INCONSTITUCIONAL

( ) aurr"ruRÍorco

OANTIREGIMENTAL

( ) INADEeUAoo a rÉcxrcA LEcrsLATrvA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municip al, nro Cranae, .h. de .0,&.1p
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂnnana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Oficio no 1103/10
Proc 1640/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Rio Grande, 21 de dezembro de 2010.

VossaApraz-nos cumprimenuiJo, oportunidade em que encamiúamos a
Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, para sua devida apreciação, ãprovado no dia de hoje

Atenciosamente,

ue
Pres

AllEXo: Dá o nome de Flavio Ennm cardone a uma Rua do Município do Rio Grande.

Rua Gcnerel Vitoriao, .141 - CEp 96200-310 - Fose: ÍS3)
e-Eail: ct!rg6 caDara.riogÍ.qde.Ír. gov.bÍ

DoE óRGÃos, rx)E s rÍ
3233.aSOO - Far: (53) 323t.r7a6 - Rio cratrde - R's
Bite: sww.caEara.rlogrande.rs. gov.br

GlrEr SALVE VIDAST

Ver.
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IEstado do Rio Grande do Sul PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
PROJETO DE LEI

DA O NOME DE FLAVIO ENNES CARDONE
(1957-2010) A UMA RUA DO MUNICÍPIO DO
RIO GRANDE.

Aú. 1". Dá o nome de Flavio Ennes Cardone a uma Rua do Município do Rio

Grande.

Art. 2o. Esta Lei en[a em vigor na data de sua publicação.

Rua Gcleral Vitorho, .141 - CEP 962OO-gtO - Fore:
e-Eeil; cErg:4camara,riograade,rs.gov

DOE ORCAOS, DOE

í53) 3233.85«) - Fax (53) 323,..t7A6 - Rio craEte.br site: wws.carreta.riograade.rs.gov.br I
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICTPAL DO RIO GRANDE

niãIilffiE cABtNETE Do PREFEITO
PAINMôÀio m

iTO GRAIiDE DO SIL

LEI NO 6.989, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2OIO

DA O NOME DE FLAVIO ENNES
CARDONE.(t957-20t0) A UMA RUA
DO MUNICIPIO DO RIO GRANDE.

o PREFEIT. MuIucIpAL Do Rro GRANDE, em Exercício, usando dasatribúções que lhe confere a lri Orgânica em seu artigo 51, il.
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Grande. 
Art lo. Dá o nome de Flavio Ennes Cardone a uma Rua do Município do Rio

Art. 2.. Esta tÉi enEa em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2010
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cc:SIMF/SMCP/CSCI/CMRG/publicação/pJ



vorAÇÃo NOMTNAL

DArA: €rJlQ,JC-

*^n P6o6
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N' de
ordem

NOME DOS YEREADORES
Favonível Contra Abstenção

RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES

,1 LUCIANE COMPIANI BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

7

CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

L/'
l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

lt úLro cEZAR roncp ulRrnq§

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

13

c/2tad,oRESULTADO: q cg

III

I

t/
//
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1/
CARLOS FIALHO MATTOS

8 t/
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

//'

//-
WILSON BATISTA DUARTE SILVA l/-


